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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

DECRETO Nº 020/2022                         Mãe D’água - PB, 30 de 

maio de 2022 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais conferidas pela Lei 

Orgânica do Município,  

 

CONSIDERANDO a Lei nº 438/2015, de 29 de abril de 2015, que 

dispõe sobre dia comemorativo a morte de Antônio Soares de 

Figueiredo; 

 

CONSIDERANDO, que é dever do Poder Público deste Município 

render justa homenagem àquele que com o seu trabalho, seu exemplo 

e sua dedicação, contribuiu para o bem-estar da Coletividade,  

 

 D E C R E T A:  

 

                       Art. 1º - PONTO FACULTATIVO nas repartições 

públicas municipais no dia 02 de junho de 2022, dia Comemorativo 

Municipal ao falecimento de Antônio Soares de Figueiredo, “Antônio 

Tota”, pelos grandes feitos do prefeito Municipal, falecido em 02 de 

junho de 2007. 

 

                    Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

         Registre-se, Publique-se   e Cumpra-se. 
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